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PREFEI'rlrRA r.�J�ICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI N. 134, DE 12 DE Ii:IAIO DE 1954 

· Dispõe sôbre isenção de tribu
tos municipais 

ERi'i'ESTO SALVAGI·JI, l'REFEITO I:illl�ICIPAL DE TA,'.;!UARITINGA, u

sando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara r.íunicipal rlecreta e êle promulga 

a seguinte lei: 

l•rtigo 1 º - ]'icarn isentos de todos os tributos 1nunici -
• 

pais, a pEirtir <lo exercício de 1953, os ter11plos de 

culto, bens e serviços de partiios políticos, institµições �e 

educação e de assistência social, desde que suas rendas sejarr, 

aplicadas inte3ral�ente no país para os fins respectivos. 
' 

Artigo 2º - Para a concessão de que trata o artigo ant� 

rior, deverão os interessados, quando tributados, requerer o� 

respectivos favores, juntando prova dos fins da entidade. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua l·;:.. 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

1954. 

1954. 

Prefeitura i:iuni cipal ·de Taquari tinga, em 12 de maio 
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PREFEITO iúUNICIPAL 

I\.lblicada na Secretaria da Prefeitura, em 12 de maio ae 
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